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CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - 11ª REGIÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015

JUSTIFICATIVA DE ALTERAÇÕES DO GABARITO PRELIMINAR
O Instituto QUADRIX torna pública a justificativa de alterações do gabarito preliminar elaboradas de acordo com as definições do edital que rege o certame,
considerando todos os recursos interpostos pelos candidatos, conforme discriminado no item 1.

1. Relação geral, em ordem alfabética, de todos os candidatos que tiveram os recursos julgados:

332.00930650/0, ANA CLAUDIA NUNES SILVA; 332.00932906/1, ANA CLAUDIA VIEIRA MARTINS; 332.00933625/6, BEATRIZ DOS SANTOS PEREIRA DE SOUZA;
332.00933284/4, BRUNA VIVIANI VIANA; 332.00934798/1, CAMILA NÉIA DOS REIS ZIELINSKI; 332.00930098/5, DEISE NAOMI NOGAMI IVANAGAVA; 332.00930623/2,
ELISIANE FERNANDES DA ROSA; 332.00934837/7, FERNANDA MARIA ARAÚJO TERRA; 332.00933062/1, GABRIEL FERNANDO MATEUCCI CASSIA; 332.00930641/0,
GRACIELE ALVES BABIUK; 332.00934891/1, GUILHERME HENRIQUE DE ALMEIDA; 332.00934730/8, GUSTAVO ANTONIO OLIVEIRA DE ALMEIDA; 332.00933720/9,
JAQUELINE ZUIN DOS SANTOS; 332.00934274/2, MARIANE SUZZE PEREIRA; 332.00933916/0, MARISA OBARA; 332.00933722/1, MATHEUS DUTRA BLAZEJUK;
332.00934233/4, PAULA CAROLINE VELASQUE CRUZ; 332.00934072/0, PRISCILA DE ALMEIDA SOUZA; 332.00932634/1, ROBERTA MISCHIATTI DE MARCO;
332.00932713/9, SIMONE FERNANDES CORREA; 332.00931312/0, SORAYA DE PAULA GARCIA DE CAMPOS; 332.00934128/6, TATIANA CARNIERI PIERIN;
332.00932922/7, VANESSA ROCHA; 332.00933272/6, VANIELI APARECIDA VALÉRIO.

Os  candidatos  que  solicitaram  alterações  de  gabarito  em  seus  recursos,  conforme  descrito  no  item  2,  tiveram  os  recursos  deferidos.  Os  demais
recursos foram indeferidos.

2. Relação geral referente à justificativa de alterações do gabarito preliminar.

CARGO: Agente Fiscal

DISCIPLINA: LEGISLAÇÃO
QUESTÃO 28
PARECER: alterada para alternativa E.
JUSTIFICATIVA: De acordo com o comando da questão,  que solicita a marcação da alternativa incorreta,  a que atende ao enunciado é a “E”,  pois
afirma que a perda de mandato aplica-se tão somente aos conselheiros das Seccionais, o que não é verdade
O gabarito deve ser alterado, mantendo-se a validade da questão.

Brasília/DF, 19 de outubro de 2015.
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